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INDICAÇÃO Nº 17/2021  
 
 

Súmula: Indica ao Executivo Municipal para que sejam 
tomadas providências Administrativas para com 
a empresa SANEPAR e suas prestadoras de 
serviços sobre a qualidade dos serviços na 
execução de rede novas, reparos e consertos 
efetuados no munícipio de Pérola D’Oeste – Pr. 

 
O Vereador que a presente subscreve, amparado em dispositivos regimentais e 

orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao Executivo Municipal para que 
sejam tomadas providencias administrativas para com a empresa SANEPAR sobre a 
qualidade dos serviços efetuados no munícipio de Pérola D’Oeste. 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista a solicitação de moradores. Solicito que sejam tomadas as 
devidas medidas administrativas, que estão estipuladas em convênio entre a 
SANEPAR e o município, referente a qualidade dos serviços efetuados nas calçadas, 
Pavimentação Poliédrica e Pavimentação Asfáltica, pois o concerto e reparos muitas 
vezes é de má qualidade é apenas superficiais, materiais usados não são adequados 
para tal recomposição, e temos diversos pontos na cidade que apresentam deformações 
nas vias e calçadas, dependendo do poder público gastos extras com materiais e mão 
de obra para uma melhor finalização dos consertos e reparos que são executados 
através das prestadoras de serviços conveniadas com a SANEPAR. 

 
 
Solicito aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a 

Aprovação no nosso município. 
 

 
 

Plenário da Câmara, 19 de Maio 2022. 
 

 
 

 
 

Rodrigo Fritzen 
                                                         Vereador 

 


